
Inicialmente,  cabe esclarecer que a ação de curatela tem por 

finalidade a declaração da incapacidade de determinada pessoa. É 

a ação na qual se requer que seja declarada a incapacidade de 
uma pessoa para comandar seus atos na vida civil e, 

consequentemente, seja nomeado um curador para a mesma. 
 

 A curatela se dá por meio do processo de interdição do incapaz. No 

caso de pessoas com idade avançada, ou antes, por diversos 

problemas de saúde que afetem sua plena capacidade de cuidar de 
si mesma, como no caso da doença de Alzheimer, sempre avaliadas 

através de laudos médicos com a supervisão de um juiz. 
 Vale lembrar que a nomeação de um curador será sempre 

supervisionada por um juiz ao qual deverão ser prestadas contas de 
tudo a respeito da administração da vida do interditado, 

especialmente na questão financeira, com fornecimento de recibos 

de tudo que for gasto com despesas sobre o patrimônio ou renda do 

idoso. 
 Competirá ao curador, independentemente de autorização judicial, 

representar o curatelado nos atos da vida civil, receber as rendas e 

pensões, fazer-lhe as despesas de subsistência, bem como as de 

administração, conservação e melhoramentos de seus bens. 
 Por outro lado, somente mediante autorização judicial, competirá ao 

curador pagar as dívidas existentes, aceitar pelo curatelado 

heranças, legados ou doações, transigir, vender-lhe os bens móveis 

e os imóveis, propor ações em juízo ou representar o incapaz nas já 

existentes, adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante 
contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao 

incapaz, dispor dos bens deste a título gratuito, constituir-se 

cessionário de crédito ou de direito contra o incapaz. 
 Além disso, os curadores não podem conservar em seu poder 

dinheiro dos curatelados além do necessário para as despesas 

ordinárias com seu sustento e administração de seus bens, devendo 

eventuais valores decorrentes de objetos e móveis serem 

convertidos em títulos ou obrigações e recolhidos ao estabelecimento 

bancário oficial ou aplicado na aquisição de imóveis, conforme for 
determinado. O mesmo destino deverá ter o dinheiro proveniente de 

qualquer outra procedência. 
 Isso significa que o curador não terá a livre movimentação de contas 

bancárias e ativos financeiros do curatelado, tendo acesso somente 
às rendas existentes, provenientes de benefícios previdenciários ou 

salários, que deverão ser utilizados para as despesas ordinárias. Em 

havendo sobras, estas deverão ser depositadas em conta bancária.  

 Os valores que existirem em banco oficial, ou seja, depositados em 
conta judicial, somente poderão ser levantados por ordem judicial 

para as despesas com o sustento do incapaz, desde que 

devidamente comprovadas, ou para administração de seus bens, 

dentre outros. As movimentações e os ativos financeiros de 
titularidade do curatelado somente podem ocorrer mediante prévia 

autorização do juízo da interdição. 



 Por último, o curador deverá apresentar balanços anuais e prestar 

contas a cada dois. Esta obrigação tem previsão legal , sendo 

inerente ao próprio exercício da administração de coisas alheias, não 

podendo ser dispensada sob o fundamento de idoneidade dos 
curadores, principalmente em razão da existência de bens, com 

patrimônio cuja gestão deve ser fiscalizada em benefício do incapaz. 
 


